
TERMO DE CONSENTIMENTO DE USO DO SISTEMA EPAD   

   
O(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ sob o número 
04.142.491/0001-66,  representado(a) pelo(a) Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica 
Reis Cardoso Cavalcanti, oficializa, junto à União, por meio da Controladoria-Geral da União 
(CGU), sua adesão ao Sistema ePAD, vinculando-se aos compromissos constantes no presente 
instrumento.  
   

Incumbe ao órgão/entidade do Estado, Distrito Federal ou Município:  
a) Designar o administrador local, com os respectivos dados, para fins de cadastramento e 
interlocução com a equipe de suporte da CGU;  
b) Resguardar a proteção dos dados a que tiver acesso, bem como demais informações 
sigilosas inseridas no Sistema, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527/2011 e em consonância 
com os princípios da Lei nº 13.709/2018;  
c) Observar as orientações da CGU quanto aos procedimentos referentes à utilização do 
Sistema ePAD, manter os dados cadastrais atualizados, bem como relatar eventuais incidentes 
ou falhas em seu uso;  
d) Comunicar imediatamente aos Encarregados de Dados da CGU e do órgão/entidade do 
Estado, Distrito Federal ou Município registro de incidentes de segurança da informação que 
envolvam violação de dados pessoais;  
e) Cadastrar os(as) servidores(as) do órgão ou entidade para a utilização do sistema, assim 
como manter atualizada esta base, observando os perfis de acesso concedidos;  
f) Zelar pela segurança do sistema, resguardando senhas de acesso e inativando usuários 
que não puderem mais ter acesso ou cujo acesso deva ser restrito a outro perfil de acesso;  

g) Disseminar informações para os servidores, em especial, aquelas referentes às 
atualizações do Sistema ePAD, às necessidades de atualização de dados, à cultura de proteção 
e privacidade dos dados pessoais e às oportunidades de formação e capacitação;  

h) Conferir, complementar e ajustar as minutas de documentos disponibilizadas com base 
em dados preenchidos no Sistema ePAD, pelas instâncias envolvidas, observada a necessidade 
de correlação com as evidências apresentadas, a fim de garantir a adequação e suficiência do 
documento final;  
i) Realizar os ajustes que se fizerem necessários diretamente nos campos de cadastramento 
apropriados do Sistema ePAD, de forma a manter correção da informação em documentos 
futuros.  

   
Incumbe à CGU:  
a) Disponibilizar, gerir, atualizar e manter o Sistema ePAD para órgãos e entidades aderentes;  

b) Cadastrar os administradores locais designados pelos órgãos e entidades aderentes;  
c) Produzir, atualizar e manter disponíveis os manuais de uso do Sistema ePAD, em meio 

eletrônico e de acesso remoto;  

d) Se solicitado, fornecer banners digitais com identidade visual para inclusão nas páginas 
institucionais dos aderentes, bem como respectivas URLs de direcionamento Sistema ePAD;  
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